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DECRETO Nº 06870/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 06871/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.272 de 27 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 315.479,00 
(trezentos e quinze mil quatrocentos e setenta e nove 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06872/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 201 de 19 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 85.680,00 
(oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06873/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 454.100,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil cem reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06877/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 

Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 168.780,00 
(cento e sessenta e oito mil setecentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06878/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 74.060,00 
(setenta e quatro mil sessenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 10 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06882/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 18.500,00 
(dezoito mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06883/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06884/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.280 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.055,00 
(cinquenta e quatro mil cinquenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06885/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.281 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 536,71 
(quinhentos e trinta e seis reais e setenta e um 
centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06886/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.282 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 87.279,28 
(oitenta e sete mil duzentos e setenta e nove reais e 
vinte e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06887/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.283 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06890/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-

DECRETO

CRÉDITO(S)     
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 654  100 80.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 670  100 20.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 818 SAUDE 102 3.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    103.000,00 
 

 

RECURSO(S)     
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.11.02.15.451.0032.1.058 - CONSERVACAO DE IMOVEIS PUBLICOS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 656  100 10.000,00 
02.11.02.15.451.0032.1.066 - PAVIMENTACAO,MEIO FIO E SARJETA     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 664  100 10.000,00 
02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 682  100 50.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.171 - DESTINACAO FINAL DO LIXO URBANO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 698  100 30.000,00 
02.13.01.10.301.0001.2.196 - CAPACITACAO /ESPECIALIZACAO DE SERVIDORES DA SAUDE     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 809 SAUDE 102 3.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    103.000,00 
TOTAL DE RECURSOS    103.000,00 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.03.12.361.0000.0.060 - CONC.SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-ENS.FUND-FUNDEB     

   335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 2230 FEB.30 119 123.575,00 
02.07.03.12.366.0000.0.061 - CONC.SUBVENCAO.AUX/CONT.-ED-JOV.ADULTOS-FUNDEB     

   335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 2231 FEB.30 119 191.904,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    315.479,00 

 

RECURSO(S)     

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.03.12.361.0025.2.123 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-FUNDEB     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 469 FEB.30 119 223.575,00 
02.07.03.12.365.0023.1.041 - CONSTRUCAO/AMPL/REF/UNID. EDUC. INFANTIL-FUNDEB     

   449051 - OBRAS E INSTALACOES 472 FEB.30 119 50.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 478 FEB.30 119 41.904,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    315.479,00 

TOTAL DE RECURSOS    315.479,00 

 

CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.05.04.122.0001.2.367 - MANUTENCAO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO     

   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2232  100 21.200,00 

   319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2233  100 4.480,00 

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2234  100 20.000,00 

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2235  100 40.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS   85.680,00 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     

   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2127  100 85.680,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO   85.680,00 

TOTAL DE RECURSOS   85.680,00 

 

ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 77.314,60 
(setenta e sete mil trezentos e quatorze reais e 
sessenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06893/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 156.377,50 
(cento e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06895/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 34.680,00 
(trinta e quatro mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 24 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06896/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 316.960,00 
(trezentos e dezesseis mil novecentos e sessenta 
reais)
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DECRETO Nº 06870/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 06871/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.272 de 27 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 315.479,00 
(trezentos e quinze mil quatrocentos e setenta e nove 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06872/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 201 de 19 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 85.680,00 
(oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06873/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 454.100,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil cem reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06877/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 

Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 168.780,00 
(cento e sessenta e oito mil setecentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06878/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 74.060,00 
(setenta e quatro mil sessenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 10 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06882/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 18.500,00 
(dezoito mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06883/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06884/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.280 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.055,00 
(cinquenta e quatro mil cinquenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06885/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.281 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 536,71 
(quinhentos e trinta e seis reais e setenta e um 
centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06886/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.282 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 87.279,28 
(oitenta e sete mil duzentos e setenta e nove reais e 
vinte e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06887/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.283 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06890/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-

ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 77.314,60 
(setenta e sete mil trezentos e quatorze reais e 
sessenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06893/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 156.377,50 
(cento e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06895/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 34.680,00 
(trinta e quatro mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 24 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06896/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 316.960,00 
(trezentos e dezesseis mil novecentos e sessenta 
reais)

CRÉDITO(S)  
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     
   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 293 AS.SOC 100 20.000,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 50.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 654  100 50.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 672  100 317.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 821 SAUDE 102 6.000,00 
02.13.01.10.304.0000.0.038 - SUBVENCAO A ASSOCIACAO QUATRO PATAS     
   335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 872 SAUDE 102 6.100,00 
02.13.04.10.304.0044.2.276 - MANUTENCAO VIGILANCIA SANITARIA - PFVISA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2013 BLVGS1 159 5.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS  454.100,00 
 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 315 AS.SOC 100 70.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.290 - MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA-REC.PROPRIOS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 700  100 367.000,00 
02.13.01.10.301.0001.2.196 - CAPACITACAO /ESPECIALIZACAO DE SERVIDORES DA SAUDE     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 809 SAUDE 102 12.100,00 
02.13.04.10.305.0047.2.232 - MANUT/PROG/QUALIF/ACOES VIGILANCIA EM SAUDE-PVVS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2035 BLVGS1 159 3.500,00 
02.13.04.10.305.0047.2.232 - MANUT/PROG/QUALIF/ACOES VIGILANCIA EM SAUDE-PVVS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2037 BLVGS1 159 1.500,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   454.100,00 
TOTAL DE RECURSOS   454.100,00 

CRÉDITO(S)    
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 131  100 15.000,00 
02.06.01.11.333.0001.2.077 - MANUTENCAO DO SINE     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300  100 3.780,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 50.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 670  100 100.000,00 
 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 65.000,00 
02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     
   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 293 AS.SOC 100 3.780,00 
02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 680  100 40.000,00 
02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 682  100 40.000,00 
02.11.05.15.606.0032.1.159 - CONSTRUCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 703  100 20.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   168.780,00 
TOTAL DE RECURSOS   168.780,00 

 

CRÉDITO(S)   
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 282 AS.SOC 100 2.250,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 358 FEAS 156 25.860,00 
02.07.05.12.361.0025.2.126 - MANUTENCAO DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 510 ENSINO 101 10.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.171 - DESTINACAO FINAL DO LIXO URBANO     
   339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 699  100 7.500,00 
02.12.02.04.122.0001.2.174 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE T.I.     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 762  100 16.400,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 782  100 12.050,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   74.060,00 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 288 AS.SOC 100 2.250,00 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 359 FEAS 156 2.700,00 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 360 FEAS 156 1.860,00 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 156 2.300,00 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 362 FEAS 156 9.400,00 

02.06.03.08.244.0022.2.103 - SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL-PISO MINEIRO     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 363 FEAS 156 1.400,00 

02.06.03.08.244.0022.2.103 - SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL-PISO MINEIRO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 365 FEAS 156 1.800,00 

02.06.03.08.244.0022.2.103 - SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL-PISO MINEIRO     
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 366 FEAS 156 6.400,00 
02.07.04.12.306.0026.2.140 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ALIMENTACAO E NUTRICAO     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 492 SEMINC 100 16.400,00 
02.07.05.12.361.0025.2.126 - MANUTENCAO DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 508 ENSINO 101 10.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 652  100 7.500,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 759  100 12.050,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   74.060,00 
TOTAL DE RECURSOS   74.060,00 
 

CRÉDITO(S)    
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 132  100 15.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.109 - CAPACITACAO DE SERVIDORES-SEMED     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 387 ENSINO 101 1.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 1.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 2018 BLVGS1 159 1.500,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   18.500,00 
 



DECRETO Nº 06870/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 06871/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.272 de 27 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 315.479,00 
(trezentos e quinze mil quatrocentos e setenta e nove 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06872/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 201 de 19 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 85.680,00 
(oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06873/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 454.100,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil cem reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06877/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 

Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 168.780,00 
(cento e sessenta e oito mil setecentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06878/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 74.060,00 
(setenta e quatro mil sessenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 10 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06882/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 18.500,00 
(dezoito mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06883/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06884/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.280 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.055,00 
(cinquenta e quatro mil cinquenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06885/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.281 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 536,71 
(quinhentos e trinta e seis reais e setenta e um 
centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06886/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.282 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 87.279,28 
(oitenta e sete mil duzentos e setenta e nove reais e 
vinte e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06887/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.283 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06890/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-

ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 77.314,60 
(setenta e sete mil trezentos e quatorze reais e 
sessenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06893/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 156.377,50 
(cento e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06895/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 34.680,00 
(trinta e quatro mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 24 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06896/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 316.960,00 
(trezentos e dezesseis mil novecentos e sessenta 
reais)

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 15.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 1.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 647  100 1.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.232 - MANUT/PROG/QUALIF/ACOES VIGILANCIA EM SAUDE-PVVS     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2036 BLVGS1 159 1.500,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   18.500,00 
TOTAL DE RECURSOS   18.500,00 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2120  100 7.500,00 

02.15.01.04.122.0001.2.356 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2111  100 3.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS    10.500,00 

 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2121  100 7.500,00 

02.15.01.04.122.0001.2.356 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2112  100 3.000,00 

TOTAL DE RECURSOS    10.500,00 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.02.10.301.0039.2.368 - SAUDE DO HOMEM-PORTARIA 3069/20     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2236 BLATB 259 30.000,00 
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2237 BLATB 259 4.055,00 
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2238 BLATB 259 20.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    54.055,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 54.055,00 
TOTAL DE RECURSOS 54.055,00 
 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.122.0047.2.318 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2239 COVID 254 536,71 
TOTAL DE CRÉDITOS    536,71 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 536,71 
TOTAL DE RECURSOS 536,71 
 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.122.0047.2.324 - ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA-COVID 19 - PORT.1666     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2240 COVID 254 87.279,28 
TOTAL DE CRÉDITOS    87.279,28 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 87.279,28 
TOTAL DE RECURSOS 87.279,28 
 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.1.180 - AQUISICAO DE VEICULOS PARA SECRETARIA DE EDUCACAO     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2241 ALIENA 292 150.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   150.000,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 150.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 150.000,00 
 



DECRETO Nº 06870/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 06871/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.272 de 27 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 315.479,00 
(trezentos e quinze mil quatrocentos e setenta e nove 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06872/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 201 de 19 de maio de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 85.680,00 
(oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06873/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 454.100,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil cem reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06877/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 

Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 168.780,00 
(cento e sessenta e oito mil setecentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06878/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 74.060,00 
(setenta e quatro mil sessenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 10 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06882/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 18.500,00 
(dezoito mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06883/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06884/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.280 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.055,00 
(cinquenta e quatro mil cinquenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06885/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.281 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 536,71 
(quinhentos e trinta e seis reais e setenta e um 
centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06886/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.282 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 87.279,28 
(oitenta e sete mil duzentos e setenta e nove reais e 
vinte e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06887/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.283 de 09 de junho de 2021, artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 15 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06890/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as atribui-
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ções legais que lhe são conferidas pelo art. 70, item V, 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 77.314,60 
(setenta e sete mil trezentos e quatorze reais e 
sessenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06893/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 156.377,50 
(cento e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06895/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 34.680,00 
(trinta e quatro mil seiscentos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 24 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06896/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 316.960,00 
(trezentos e dezesseis mil novecentos e sessenta 
reais)

CRÉDITO(S)   
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.01.20.606.0000.0.003 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-SEMAPA     
   333041 - CONTRIBUICOES 93 CONVRP 100 60.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 333 FNAS 129 1.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 344 FNAS 129 1.000,00 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 615  100 5.000,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 10.314,60 
TOTAL DE CRÉDITOS   77.314,60 
 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 60.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 272 AS.SOC 100 10.314,60 
02.06.03.08.244.0022.2.104 - GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS-IGDSUAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 371 FNAS 129 2.000,00 
02.10.02.04.122.0001.2.308 - SERVICOS DE CERIMONIAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 625  100 5.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   77.314,60 
TOTAL DE RECURSOS   77.314,60 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14  100 10.000,00 

02.04.01.20.606.0000.0.003 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-SEMAPA     

   333041 - CONTRIBUICOES 93 CONVRP 100 71.000,00 
02.06.01.08.244.0000.0.006 - CONCESSAO DE SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-FMAS     

   335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 240 AS.SOC 100 54.000,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     

   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 256 5.000,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 543  100 5.000,00 

02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 977,50 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

   339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 400,00 

02.13.03.10.302.0041.2.225 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO-TFD     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 979 BLMAC 159 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   156.377,50 

 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

   339035 - Servicos de Consultoria 7  100 10.000,00 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     

   449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 71.000,00 

02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 272 AS.SOC 100 977,50 

02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 315 AS.SOC 100 54.000,00 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     

   339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 358 FEAS 256 5.000,00 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

   339040 - Serv. Tecnol. Inform. e Comunicacao - P. Juridica 544  100 5.000,00 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 647  100 400,00 

02.13.03.10.302.0042.2.227 - MANUTENCAO DO CENTRO DE ATENCAO PSICOSOCIAL-CAPS I     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 997 BLMAC 159 10.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    156.377,50 

TOTAL DE RECURSOS    156.377,50 

 

CRÉDITO(S)    
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5  100 10.000,00 
02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17  100 6.000,00 
02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 16.000,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 778  100 2.680,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    34.680,00 
 

 

RECURSO(S)     
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   339035 - Servicos de Consultoria 7  100 16.000,00 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2124  100 16.000,00 
02.12.02.04.122.0001.2.174 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE T.I.     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 764  100 2.680,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    34.680,00 
TOTAL DE RECURSOS    34.680,00 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  100 41.000,00 
   319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2  100 8.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.124 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RP     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 497 ENSINO 101 840,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 538  100 120,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 818 SAUDE 102 12.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.198 - APOIO A PACIENTES-ATENCAO BASICA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 826 SAUDE 102 200.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.213 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL SAUDE-BLATB     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 898 BLATB 159 40.000,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2163  100 15.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 316.960,00 
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Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06897/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06898/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.179 de 24 de setembro de 
2020, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
37.678,00 (trinta e sete mil seiscentos e setenta e 
oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06901/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
168.536,00 (cento e sessenta e oito mil quinhentos 
e trinta e seis reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 29 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.911, DE 06 DE JULHO DE 2021

Regulamenta a utilização de recursos remanescen-
tes oriundos da Lei Aldir Blanc em âmbito munici-
pal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

Considerando a Lei nº 14.150, de 12 de maio de 
2021, que altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc), para estender a prorrogação 
do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalha-
doras da cultura, e para prorrogar o prazo de 
utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.

Considerando o Decreto Nº 10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que regulamenta a Lei nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.

Considerando a Lei Complementar nº 193, de 13 
de janeiro de 2021, que institui a nova estrutura 
organizacional da administração direta do poder 
executivo do município de Machado, Estado de 
Minas Gerais; revoga a Lei Complementar nº 160 e 
suas alterações, e dá outras providências.

Considerando o Comunicado nº 6/2021 do Minis-
tério do Turismo, Secretaria Especial de Cultura e 
Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversi-

dade Cultural, publicado no Diário O�cial da União 
em 01 de julho de 2021, edição 122, seção 3 e 
página 146.
Considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outu-
bro de 2020, que cria o Programa Municipal de 
Emergência Cultural, o Cadastro Municipal de 
Cultura e regulamenta a Lei 14.017/2020 em 
âmbito municipal, e dá outras providências.

Considerando os recursos remanescentes em 
conta corrente do Governo Federal oriundos da 
Lei Aldir Blanc. 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta, em nível munici-
pal, a utilização de recursos remanescentes oriun-
dos da Lei Aldir Blanc.

Art. 2º A utilização de recursos remanescentes 
obedecerá aos valores aprovados em abertura de 
crédito especial, aprovado pelo legislativo munici-
pal, conforme item 1 do comunicado nº 6/2021 do 
Ministério do Turismo, Secretaria Especial de 
Cultura e Secretaria Nacional da Economia Criativa 
e Diversidade Cultural, publicado no Diário O�cial 
da União em 01 de julho de 2021, edição 122, 
seção 3 e página 146.

Art. 3º A utilização dos recursos dar-se-á por meio 
de edital de seleção pública com critérios estabe-
lecidos conforme Art. 7º do Decreto nº 6.609, de 
26 de outubro de 2020.

Parágrafo Único: O Poder Executivo do Município 
de Machado, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, editará normas com os procedi-
mentos necessários à aplicação dos recursos 
remanescentes, no âmbito de sua atuação, obser-
vado o disposto na Lei nº 14.017, de 2020, no 
Decreto nº 10.464 de 2020, na Lei nº 14.150 de 
2021 e no Comunicado nº 6/2021 do Ministério do 
Turismo.
Art. 4º Em relação à Comissão Municipal de Acom-
panhamento, disposta no Art.18 do Decreto nº 
6.609, de 26 de outubro de 2020, os novos mem-
bros nomeados são os seguintes:
I – A Diretora de Cultura e Turismo, que o presidirá;
II – O Assistente da Casa da Cultura;
III – A Diretora Administrativa e Financeira da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 5º O cadastro municipal de cultura será 
reaberto conjuntamente com o edital de seleção 
pública, visando cadastrar mais agentes culturais 
interessados e em conformidade com o art.49 da 
Lei nº 3.241, de 24 de março de 2021, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura de Machado, 
e do Decreto nº 6.609, de 26 de outubro de 2020, 
que cria o Programa Municipal de Emergência 
Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura e regula-
menta a Lei 14.017/2020, em âmbito municipal, e 
dá outras providências.

Art. 6º Os recursos remanescentes obedecerão ao 
inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, do 
Decreto nº 10.464 de 2020, e da Lei nº 14.150 de 
2021.

Art. 7º Os recursos remanescentes, tal como o 
edital de seleção pública, deverão priorizar seto-
res, segmentos e linguagens culturais e artísticas 
ainda não atendidas com recursos da Lei Aldir 
Blanc.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, em conformidade com os artigos 
mencionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 06 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.915, DE 06 DE JULHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Ordinária nº 
3.286, de 1º de julho de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Dirce Leal, portado-
ra do CPF nº 184.346.878-60, conforme cadastro 
do Município:
 
I – terreno com área de 200 m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Avenida Ricardo Annoni 
Filho, nº 1098, Vila Centenário, inscrição cadastral 
nº 01.03.030.0222.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 06 de julho de 2021                                                   
         
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.916, DE 06 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal 
de Transporte e Trânsito.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal; e de acordo com a 
Lei Municipal nº 3.275, de 02 de junho de 2021,

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor 
o Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, 
conforme abaixo:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
- Aryovaldo Magalhães D’Andrea Júnior

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
- Cristina Fabri Neves

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
- Luiz Fernando Campos

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACHADO:
- Clayton Magalhães Nery

REPRESENTANTE DO CIRETRAN:
- Kássio Stênio Alves Fernandes
REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR:
- Tauane Cristina Barreto Cardoso

REPRESENTANTE DA EMPRESA DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE MACHADO:
- Douglas Carvalho dos Santos

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
DE TÁXI:
- Arnaldo Costa de Oliveira

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE APLICATIVO DE TRANSPORTE:
- David da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Fábio Augusto da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Marcos de Lima Soares

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Rodrigo Domingues Martins

REPRESENTANTE DA POPULAÇÃO:
- Claudiney Campos

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Sinval de Olivei-
ra Lima, portador da matrícula nº 3018, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
para exercer a mesma função junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Meio Ambiente. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 
2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Máqui-
nas e Equipamentos.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o servidor Sinval de Oliveira 
Lima, portador da matrícula nº 3018, para exercer 
o cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 
julho de 2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avalia-
ção e Monitoramento de Convênios.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento dos 
Convênios nºs 06/2020, 07/2020, 09/2020, 
16/2020, 17/2020 e 18/2020, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, as pessoas abaixo relacionadas:

 - Gláucia Scalco Sera�ni;
 - Fernanda Pereira Luz;
 - Daniela Luiza de Carvalho.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 05 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 177/2021
CREDENCIAMENTO Nº.002/2021 
EDITAL Nº 055/2021

DO OBJETO: Credenciamento de Microempreen-
dedores Individuais (MEIs) interessados na aquisi-
ção para revenda do talão de estacionamento 
rotativo da Nova Área Azul de Machado, por meio 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I que 
integra o Edital, e em consonância com a Lei 
Complementar Municipal nº 201, de 19 de maio 
de 2021.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 31 de dezembro de 2021 às 17h00min.
Os interessados em participar deste Credencia-
mento deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

EVANEO MARTINS DE PAIVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato de XXI Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da 

Santa Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo 
Aditivo a alteração da Programação Orçamentária 
passará a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especi�ca-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.760.431,48 
(seis milhões, setecentos e sessenta mil, quatro-
centos e trinta e um reais e quarenta e oito centa-
vos).
II- Valor: R$ 6.760.431,48 (seis milhões, sete-
centos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos).
Assinatura: 06/07/2021

ADMITIDOS MÊS DE JUNHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 52/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E LUIZ FLÁVIO 
CAMPOS
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E WELINGTON 
GERONIMO VIEIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIDNEY DE 
SOUZA AZEVEDO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIMONE 
MARIANA DE ALMEIDA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E PAULO CELSO 
FERREIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 57/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E TATIELE DE 
OLIVEIRA CAIXETA
FUNÇÃO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 40 
HORAS
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 58/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021

PRORROGAÇÕES MÊS DE JUNHO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E MONIKE 
MICHELLE SILVA
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA:29/06/2021

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 72/2019
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANA 
APARECIDA ANNIBAL 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 58/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E KEILLA FRAN-
CIEL MENDES LACERDA 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ALINE 
HELENA PEREIRA
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E RENATA 
SANTOS MAGALHÃES
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

RESCISÃO MÊS DE JUNHO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ANA CLAU-
DIA LUCAS MEZAVILA CARVALHO
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E CAROLINA 
ESPÍNDOLA MARTINS 
FUNÇÃO: MÉDICO DE PSF 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANO 
FELIX 
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
SECRETARIA M DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E GABRIELA 
MARA DE OLIVEIRA CAETANO  
FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLO-
GO 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E LUIZ FLAVIO 
CAMPOS   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2021 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 241 AS.SOC 100 41.000,00 

02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 242 AS.SOC 100 8.000,00 

02.07.05.12.361.0025.2.124 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RP     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 505 ENSINO 101 840,00 

02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 542  100 120,00 

02.13.01.10.301.0001.2.196 - CAPACITACAO /ESPECIALIZACAO DE SERVIDORES DA SAUDE     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 809 SAUDE 102 4.800,00 

02.13.01.10.301.0001.2.196 - CAPACITACAO /ESPECIALIZACAO DE SERVIDORES DA SAUDE     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 810 SAUDE 102 7.200,00 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 200.000,00 
02.13.02.10.301.0039.1.087 - REFORMA/AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE-BLATB     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 892 BLATB 159 40.000,00 
02.15.02.27.812.0017.2.065 - PARTICIPACAO EM EVENTOS ESPORTIVOS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2171  100 15.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    316.960,00 
TOTAL DE RECURSOS    316.960,00 
 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

   339035 - Servicos de Consultoria 27  200 50.000,00 

02.12.06.15.451.0032.1.173 - DESAPROPRIACOES     

   449061 - Aquisicao de Imoveis 795  200 60.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS    110.000,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 110.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 110.000,00 
 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.01.04.122.0031.1.169 - INDENIZACAO PARA FINS DESAPROPRIACAO     

   449093 - Indenizacoes e Restituicoes 2242  100 37.678,00 

TOTAL DE CRÉDITOS   37.678,00 

 

RECURSO(S)  

REABERTURA DE CRÉDITO DO EXERCICIO ANTERIOR 37.678,00 
TOTAL DE RECURSOS 37.678,00 
 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29  100 10.000,00 
02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 97  100 77.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 102  100 54.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 337 FNAS 129 2.536,00 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 619  100 12.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 645  100 5.000,00 
   339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 3.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 675  100 5.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 168.536,00 
 

 

RECURSO(S)     
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   339035 - Servicos de Consultoria 27  100 10.000,00 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 99  100 77.000,00 

02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     
   319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 339 FNAS 129 2.536,00 

02.10.02.04.122.0001.2.308 - SERVICOS DE CERIMONIAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 625  100 12.000,00 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 642  100 54.000,00 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 643  100 5.000,00 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 652  100 3.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 673  100 5.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   168.536,00 
TOTAL DE RECURSOS   168.536,00 



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06897/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06898/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.179 de 24 de setembro de 
2020, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
37.678,00 (trinta e sete mil seiscentos e setenta e 
oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06901/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
168.536,00 (cento e sessenta e oito mil quinhentos 
e trinta e seis reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 29 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.911, DE 06 DE JULHO DE 2021

Regulamenta a utilização de recursos remanescen-
tes oriundos da Lei Aldir Blanc em âmbito munici-
pal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

Considerando a Lei nº 14.150, de 12 de maio de 
2021, que altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc), para estender a prorrogação 
do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalha-
doras da cultura, e para prorrogar o prazo de 
utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.

Considerando o Decreto Nº 10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que regulamenta a Lei nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.

Considerando a Lei Complementar nº 193, de 13 
de janeiro de 2021, que institui a nova estrutura 
organizacional da administração direta do poder 
executivo do município de Machado, Estado de 
Minas Gerais; revoga a Lei Complementar nº 160 e 
suas alterações, e dá outras providências.

Considerando o Comunicado nº 6/2021 do Minis-
tério do Turismo, Secretaria Especial de Cultura e 
Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversi-
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dade Cultural, publicado no Diário O�cial da União 
em 01 de julho de 2021, edição 122, seção 3 e 
página 146.
Considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outu-
bro de 2020, que cria o Programa Municipal de 
Emergência Cultural, o Cadastro Municipal de 
Cultura e regulamenta a Lei 14.017/2020 em 
âmbito municipal, e dá outras providências.

Considerando os recursos remanescentes em 
conta corrente do Governo Federal oriundos da 
Lei Aldir Blanc. 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta, em nível munici-
pal, a utilização de recursos remanescentes oriun-
dos da Lei Aldir Blanc.

Art. 2º A utilização de recursos remanescentes 
obedecerá aos valores aprovados em abertura de 
crédito especial, aprovado pelo legislativo munici-
pal, conforme item 1 do comunicado nº 6/2021 do 
Ministério do Turismo, Secretaria Especial de 
Cultura e Secretaria Nacional da Economia Criativa 
e Diversidade Cultural, publicado no Diário O�cial 
da União em 01 de julho de 2021, edição 122, 
seção 3 e página 146.

Art. 3º A utilização dos recursos dar-se-á por meio 
de edital de seleção pública com critérios estabe-
lecidos conforme Art. 7º do Decreto nº 6.609, de 
26 de outubro de 2020.

Parágrafo Único: O Poder Executivo do Município 
de Machado, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, editará normas com os procedi-
mentos necessários à aplicação dos recursos 
remanescentes, no âmbito de sua atuação, obser-
vado o disposto na Lei nº 14.017, de 2020, no 
Decreto nº 10.464 de 2020, na Lei nº 14.150 de 
2021 e no Comunicado nº 6/2021 do Ministério do 
Turismo.
Art. 4º Em relação à Comissão Municipal de Acom-
panhamento, disposta no Art.18 do Decreto nº 
6.609, de 26 de outubro de 2020, os novos mem-
bros nomeados são os seguintes:
I – A Diretora de Cultura e Turismo, que o presidirá;
II – O Assistente da Casa da Cultura;
III – A Diretora Administrativa e Financeira da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 5º O cadastro municipal de cultura será 
reaberto conjuntamente com o edital de seleção 
pública, visando cadastrar mais agentes culturais 
interessados e em conformidade com o art.49 da 
Lei nº 3.241, de 24 de março de 2021, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura de Machado, 
e do Decreto nº 6.609, de 26 de outubro de 2020, 
que cria o Programa Municipal de Emergência 
Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura e regula-
menta a Lei 14.017/2020, em âmbito municipal, e 
dá outras providências.

Art. 6º Os recursos remanescentes obedecerão ao 
inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, do 
Decreto nº 10.464 de 2020, e da Lei nº 14.150 de 
2021.

Art. 7º Os recursos remanescentes, tal como o 
edital de seleção pública, deverão priorizar seto-
res, segmentos e linguagens culturais e artísticas 
ainda não atendidas com recursos da Lei Aldir 
Blanc.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, em conformidade com os artigos 
mencionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 06 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.915, DE 06 DE JULHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Ordinária nº 
3.286, de 1º de julho de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Dirce Leal, portado-
ra do CPF nº 184.346.878-60, conforme cadastro 
do Município:
 
I – terreno com área de 200 m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Avenida Ricardo Annoni 
Filho, nº 1098, Vila Centenário, inscrição cadastral 
nº 01.03.030.0222.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 06 de julho de 2021                                                   
         
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.916, DE 06 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal 
de Transporte e Trânsito.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal; e de acordo com a 
Lei Municipal nº 3.275, de 02 de junho de 2021,

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor 
o Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, 
conforme abaixo:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
- Aryovaldo Magalhães D’Andrea Júnior

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
- Cristina Fabri Neves

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
- Luiz Fernando Campos

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACHADO:
- Clayton Magalhães Nery

REPRESENTANTE DO CIRETRAN:
- Kássio Stênio Alves Fernandes
REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR:
- Tauane Cristina Barreto Cardoso

REPRESENTANTE DA EMPRESA DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE MACHADO:
- Douglas Carvalho dos Santos

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
DE TÁXI:
- Arnaldo Costa de Oliveira

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE APLICATIVO DE TRANSPORTE:
- David da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Fábio Augusto da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Marcos de Lima Soares

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Rodrigo Domingues Martins

REPRESENTANTE DA POPULAÇÃO:
- Claudiney Campos

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Sinval de Olivei-
ra Lima, portador da matrícula nº 3018, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
para exercer a mesma função junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Meio Ambiente. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 
2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Máqui-
nas e Equipamentos.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o servidor Sinval de Oliveira 
Lima, portador da matrícula nº 3018, para exercer 
o cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 
julho de 2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avalia-
ção e Monitoramento de Convênios.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento dos 
Convênios nºs 06/2020, 07/2020, 09/2020, 
16/2020, 17/2020 e 18/2020, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, as pessoas abaixo relacionadas:

 - Gláucia Scalco Sera�ni;
 - Fernanda Pereira Luz;
 - Daniela Luiza de Carvalho.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 05 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 177/2021
CREDENCIAMENTO Nº.002/2021 
EDITAL Nº 055/2021

DO OBJETO: Credenciamento de Microempreen-
dedores Individuais (MEIs) interessados na aquisi-
ção para revenda do talão de estacionamento 
rotativo da Nova Área Azul de Machado, por meio 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I que 
integra o Edital, e em consonância com a Lei 
Complementar Municipal nº 201, de 19 de maio 
de 2021.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 31 de dezembro de 2021 às 17h00min.
Os interessados em participar deste Credencia-
mento deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

EVANEO MARTINS DE PAIVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato de XXI Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da 

Santa Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo 
Aditivo a alteração da Programação Orçamentária 
passará a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especi�ca-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.760.431,48 
(seis milhões, setecentos e sessenta mil, quatro-
centos e trinta e um reais e quarenta e oito centa-
vos).
II- Valor: R$ 6.760.431,48 (seis milhões, sete-
centos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos).
Assinatura: 06/07/2021

ADMITIDOS MÊS DE JUNHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 52/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E LUIZ FLÁVIO 
CAMPOS
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E WELINGTON 
GERONIMO VIEIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIDNEY DE 
SOUZA AZEVEDO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIMONE 
MARIANA DE ALMEIDA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E PAULO CELSO 
FERREIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 57/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E TATIELE DE 
OLIVEIRA CAIXETA
FUNÇÃO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 40 
HORAS
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 58/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021

PRORROGAÇÕES MÊS DE JUNHO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E MONIKE 
MICHELLE SILVA
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA:29/06/2021

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 72/2019
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANA 
APARECIDA ANNIBAL 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 58/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E KEILLA FRAN-
CIEL MENDES LACERDA 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ALINE 
HELENA PEREIRA
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E RENATA 
SANTOS MAGALHÃES
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

RESCISÃO MÊS DE JUNHO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ANA CLAU-
DIA LUCAS MEZAVILA CARVALHO
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E CAROLINA 
ESPÍNDOLA MARTINS 
FUNÇÃO: MÉDICO DE PSF 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANO 
FELIX 
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
SECRETARIA M DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E GABRIELA 
MARA DE OLIVEIRA CAETANO  
FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLO-
GO 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E LUIZ FLAVIO 
CAMPOS   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2021

PORTARIA



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06897/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06898/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.179 de 24 de setembro de 
2020, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
37.678,00 (trinta e sete mil seiscentos e setenta e 
oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06901/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
168.536,00 (cento e sessenta e oito mil quinhentos 
e trinta e seis reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 29 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.911, DE 06 DE JULHO DE 2021

Regulamenta a utilização de recursos remanescen-
tes oriundos da Lei Aldir Blanc em âmbito munici-
pal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

Considerando a Lei nº 14.150, de 12 de maio de 
2021, que altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc), para estender a prorrogação 
do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalha-
doras da cultura, e para prorrogar o prazo de 
utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.

Considerando o Decreto Nº 10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que regulamenta a Lei nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.

Considerando a Lei Complementar nº 193, de 13 
de janeiro de 2021, que institui a nova estrutura 
organizacional da administração direta do poder 
executivo do município de Machado, Estado de 
Minas Gerais; revoga a Lei Complementar nº 160 e 
suas alterações, e dá outras providências.

Considerando o Comunicado nº 6/2021 do Minis-
tério do Turismo, Secretaria Especial de Cultura e 
Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversi-

dade Cultural, publicado no Diário O�cial da União 
em 01 de julho de 2021, edição 122, seção 3 e 
página 146.
Considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outu-
bro de 2020, que cria o Programa Municipal de 
Emergência Cultural, o Cadastro Municipal de 
Cultura e regulamenta a Lei 14.017/2020 em 
âmbito municipal, e dá outras providências.

Considerando os recursos remanescentes em 
conta corrente do Governo Federal oriundos da 
Lei Aldir Blanc. 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta, em nível munici-
pal, a utilização de recursos remanescentes oriun-
dos da Lei Aldir Blanc.

Art. 2º A utilização de recursos remanescentes 
obedecerá aos valores aprovados em abertura de 
crédito especial, aprovado pelo legislativo munici-
pal, conforme item 1 do comunicado nº 6/2021 do 
Ministério do Turismo, Secretaria Especial de 
Cultura e Secretaria Nacional da Economia Criativa 
e Diversidade Cultural, publicado no Diário O�cial 
da União em 01 de julho de 2021, edição 122, 
seção 3 e página 146.

Art. 3º A utilização dos recursos dar-se-á por meio 
de edital de seleção pública com critérios estabe-
lecidos conforme Art. 7º do Decreto nº 6.609, de 
26 de outubro de 2020.

Parágrafo Único: O Poder Executivo do Município 
de Machado, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, editará normas com os procedi-
mentos necessários à aplicação dos recursos 
remanescentes, no âmbito de sua atuação, obser-
vado o disposto na Lei nº 14.017, de 2020, no 
Decreto nº 10.464 de 2020, na Lei nº 14.150 de 
2021 e no Comunicado nº 6/2021 do Ministério do 
Turismo.
Art. 4º Em relação à Comissão Municipal de Acom-
panhamento, disposta no Art.18 do Decreto nº 
6.609, de 26 de outubro de 2020, os novos mem-
bros nomeados são os seguintes:
I – A Diretora de Cultura e Turismo, que o presidirá;
II – O Assistente da Casa da Cultura;
III – A Diretora Administrativa e Financeira da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 5º O cadastro municipal de cultura será 
reaberto conjuntamente com o edital de seleção 
pública, visando cadastrar mais agentes culturais 
interessados e em conformidade com o art.49 da 
Lei nº 3.241, de 24 de março de 2021, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura de Machado, 
e do Decreto nº 6.609, de 26 de outubro de 2020, 
que cria o Programa Municipal de Emergência 
Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura e regula-
menta a Lei 14.017/2020, em âmbito municipal, e 
dá outras providências.

Art. 6º Os recursos remanescentes obedecerão ao 
inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, do 
Decreto nº 10.464 de 2020, e da Lei nº 14.150 de 
2021.

Art. 7º Os recursos remanescentes, tal como o 
edital de seleção pública, deverão priorizar seto-
res, segmentos e linguagens culturais e artísticas 
ainda não atendidas com recursos da Lei Aldir 
Blanc.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, em conformidade com os artigos 
mencionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 06 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.915, DE 06 DE JULHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Ordinária nº 
3.286, de 1º de julho de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Dirce Leal, portado-
ra do CPF nº 184.346.878-60, conforme cadastro 
do Município:
 
I – terreno com área de 200 m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Avenida Ricardo Annoni 
Filho, nº 1098, Vila Centenário, inscrição cadastral 
nº 01.03.030.0222.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 06 de julho de 2021                                                   
         
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.916, DE 06 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal 
de Transporte e Trânsito.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal; e de acordo com a 
Lei Municipal nº 3.275, de 02 de junho de 2021,

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor 
o Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, 
conforme abaixo:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
- Aryovaldo Magalhães D’Andrea Júnior

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
- Cristina Fabri Neves

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
- Luiz Fernando Campos

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACHADO:
- Clayton Magalhães Nery

REPRESENTANTE DO CIRETRAN:
- Kássio Stênio Alves Fernandes
REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR:
- Tauane Cristina Barreto Cardoso

REPRESENTANTE DA EMPRESA DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE MACHADO:
- Douglas Carvalho dos Santos

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
DE TÁXI:
- Arnaldo Costa de Oliveira

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE APLICATIVO DE TRANSPORTE:
- David da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Fábio Augusto da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Marcos de Lima Soares

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Rodrigo Domingues Martins

REPRESENTANTE DA POPULAÇÃO:
- Claudiney Campos

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Sinval de Olivei-
ra Lima, portador da matrícula nº 3018, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
para exercer a mesma função junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Meio Ambiente. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 
2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374, DE 02 DE JULHO DE 2021

7   Quarta-Feira, 07 de Julho de 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Máqui-
nas e Equipamentos.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o servidor Sinval de Oliveira 
Lima, portador da matrícula nº 3018, para exercer 
o cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 
julho de 2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avalia-
ção e Monitoramento de Convênios.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento dos 
Convênios nºs 06/2020, 07/2020, 09/2020, 
16/2020, 17/2020 e 18/2020, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, as pessoas abaixo relacionadas:

 - Gláucia Scalco Sera�ni;
 - Fernanda Pereira Luz;
 - Daniela Luiza de Carvalho.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 05 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 177/2021
CREDENCIAMENTO Nº.002/2021 
EDITAL Nº 055/2021

DO OBJETO: Credenciamento de Microempreen-
dedores Individuais (MEIs) interessados na aquisi-
ção para revenda do talão de estacionamento 
rotativo da Nova Área Azul de Machado, por meio 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I que 
integra o Edital, e em consonância com a Lei 
Complementar Municipal nº 201, de 19 de maio 
de 2021.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 31 de dezembro de 2021 às 17h00min.
Os interessados em participar deste Credencia-
mento deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

EVANEO MARTINS DE PAIVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato de XXI Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da 

Santa Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo 
Aditivo a alteração da Programação Orçamentária 
passará a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especi�ca-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.760.431,48 
(seis milhões, setecentos e sessenta mil, quatro-
centos e trinta e um reais e quarenta e oito centa-
vos).
II- Valor: R$ 6.760.431,48 (seis milhões, sete-
centos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos).
Assinatura: 06/07/2021

ADMITIDOS MÊS DE JUNHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 52/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E LUIZ FLÁVIO 
CAMPOS
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E WELINGTON 
GERONIMO VIEIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIDNEY DE 
SOUZA AZEVEDO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIMONE 
MARIANA DE ALMEIDA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E PAULO CELSO 
FERREIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 57/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E TATIELE DE 
OLIVEIRA CAIXETA
FUNÇÃO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 40 
HORAS
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 58/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021

PRORROGAÇÕES MÊS DE JUNHO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E MONIKE 
MICHELLE SILVA
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA:29/06/2021

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 72/2019
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANA 
APARECIDA ANNIBAL 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 58/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E KEILLA FRAN-
CIEL MENDES LACERDA 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ALINE 
HELENA PEREIRA
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E RENATA 
SANTOS MAGALHÃES
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

RESCISÃO MÊS DE JUNHO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ANA CLAU-
DIA LUCAS MEZAVILA CARVALHO
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E CAROLINA 
ESPÍNDOLA MARTINS 
FUNÇÃO: MÉDICO DE PSF 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANO 
FELIX 
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
SECRETARIA M DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E GABRIELA 
MARA DE OLIVEIRA CAETANO  
FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLO-
GO 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E LUIZ FLAVIO 
CAMPOS   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2021

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

João Aparecido Ribeiro VII C Motorista 1890 

Alessandra Pereira de 
Paula 

IV C Técnico de 
Enfermagem 

4543 

Carla Soares Sant’ana VII B Enfermeiro – 
20 horas 

2049 

Flávia Begali Lucas 
Gonçalves 

VII C Enfermeiro – 
20 horas 

2044 

Daniela Luiza de 
Carvalho 

IV E Agente de 
Administração 

4608 

Cláudia Rodrigues 
Pereira Muniz 

VII B Auxiliar 
Sanitário 

2050 

Cristiana Cândida 
Martins Cunha 

IV B Enfermeiro – 
40 horas 

4609 

Afonso Tocaceli 
Domingues 

IX C Motorista 1942 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Luciana Cristina de 
Carvalho Nicodemo 

PBEF II E Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

4587 

Alessandra  Rodrigues 
Paes 

PBEF II E Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

4589 

LICITAÇÃO

EXTRATO

ADMISSÕES



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06897/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06898/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.179 de 24 de setembro de 
2020, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
37.678,00 (trinta e sete mil seiscentos e setenta e 
oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06901/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
168.536,00 (cento e sessenta e oito mil quinhentos 
e trinta e seis reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 29 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.911, DE 06 DE JULHO DE 2021

Regulamenta a utilização de recursos remanescen-
tes oriundos da Lei Aldir Blanc em âmbito munici-
pal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

Considerando a Lei nº 14.150, de 12 de maio de 
2021, que altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc), para estender a prorrogação 
do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalha-
doras da cultura, e para prorrogar o prazo de 
utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.

Considerando o Decreto Nº 10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que regulamenta a Lei nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.

Considerando a Lei Complementar nº 193, de 13 
de janeiro de 2021, que institui a nova estrutura 
organizacional da administração direta do poder 
executivo do município de Machado, Estado de 
Minas Gerais; revoga a Lei Complementar nº 160 e 
suas alterações, e dá outras providências.

Considerando o Comunicado nº 6/2021 do Minis-
tério do Turismo, Secretaria Especial de Cultura e 
Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversi-

dade Cultural, publicado no Diário O�cial da União 
em 01 de julho de 2021, edição 122, seção 3 e 
página 146.
Considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outu-
bro de 2020, que cria o Programa Municipal de 
Emergência Cultural, o Cadastro Municipal de 
Cultura e regulamenta a Lei 14.017/2020 em 
âmbito municipal, e dá outras providências.

Considerando os recursos remanescentes em 
conta corrente do Governo Federal oriundos da 
Lei Aldir Blanc. 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta, em nível munici-
pal, a utilização de recursos remanescentes oriun-
dos da Lei Aldir Blanc.

Art. 2º A utilização de recursos remanescentes 
obedecerá aos valores aprovados em abertura de 
crédito especial, aprovado pelo legislativo munici-
pal, conforme item 1 do comunicado nº 6/2021 do 
Ministério do Turismo, Secretaria Especial de 
Cultura e Secretaria Nacional da Economia Criativa 
e Diversidade Cultural, publicado no Diário O�cial 
da União em 01 de julho de 2021, edição 122, 
seção 3 e página 146.

Art. 3º A utilização dos recursos dar-se-á por meio 
de edital de seleção pública com critérios estabe-
lecidos conforme Art. 7º do Decreto nº 6.609, de 
26 de outubro de 2020.

Parágrafo Único: O Poder Executivo do Município 
de Machado, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, editará normas com os procedi-
mentos necessários à aplicação dos recursos 
remanescentes, no âmbito de sua atuação, obser-
vado o disposto na Lei nº 14.017, de 2020, no 
Decreto nº 10.464 de 2020, na Lei nº 14.150 de 
2021 e no Comunicado nº 6/2021 do Ministério do 
Turismo.
Art. 4º Em relação à Comissão Municipal de Acom-
panhamento, disposta no Art.18 do Decreto nº 
6.609, de 26 de outubro de 2020, os novos mem-
bros nomeados são os seguintes:
I – A Diretora de Cultura e Turismo, que o presidirá;
II – O Assistente da Casa da Cultura;
III – A Diretora Administrativa e Financeira da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 5º O cadastro municipal de cultura será 
reaberto conjuntamente com o edital de seleção 
pública, visando cadastrar mais agentes culturais 
interessados e em conformidade com o art.49 da 
Lei nº 3.241, de 24 de março de 2021, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura de Machado, 
e do Decreto nº 6.609, de 26 de outubro de 2020, 
que cria o Programa Municipal de Emergência 
Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura e regula-
menta a Lei 14.017/2020, em âmbito municipal, e 
dá outras providências.

Art. 6º Os recursos remanescentes obedecerão ao 
inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, do 
Decreto nº 10.464 de 2020, e da Lei nº 14.150 de 
2021.

Art. 7º Os recursos remanescentes, tal como o 
edital de seleção pública, deverão priorizar seto-
res, segmentos e linguagens culturais e artísticas 
ainda não atendidas com recursos da Lei Aldir 
Blanc.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, em conformidade com os artigos 
mencionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 06 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.915, DE 06 DE JULHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Ordinária nº 
3.286, de 1º de julho de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Dirce Leal, portado-
ra do CPF nº 184.346.878-60, conforme cadastro 
do Município:
 
I – terreno com área de 200 m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Avenida Ricardo Annoni 
Filho, nº 1098, Vila Centenário, inscrição cadastral 
nº 01.03.030.0222.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 06 de julho de 2021                                                   
         
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.916, DE 06 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal 
de Transporte e Trânsito.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal; e de acordo com a 
Lei Municipal nº 3.275, de 02 de junho de 2021,

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor 
o Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, 
conforme abaixo:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
- Aryovaldo Magalhães D’Andrea Júnior

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
- Cristina Fabri Neves

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
- Luiz Fernando Campos

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACHADO:
- Clayton Magalhães Nery

REPRESENTANTE DO CIRETRAN:
- Kássio Stênio Alves Fernandes
REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR:
- Tauane Cristina Barreto Cardoso

REPRESENTANTE DA EMPRESA DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE MACHADO:
- Douglas Carvalho dos Santos

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
DE TÁXI:
- Arnaldo Costa de Oliveira

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE APLICATIVO DE TRANSPORTE:
- David da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Fábio Augusto da Silva

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Marcos de Lima Soares

REPRESENTANTE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE MACHADO:
- Rodrigo Domingues Martins

REPRESENTANTE DA POPULAÇÃO:
- Claudiney Campos

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Sinval de Olivei-
ra Lima, portador da matrícula nº 3018, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
para exercer a mesma função junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Meio Ambiente. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 
2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Máqui-
nas e Equipamentos.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o servidor Sinval de Oliveira 
Lima, portador da matrícula nº 3018, para exercer 
o cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 
julho de 2021.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375, DE 02 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avalia-
ção e Monitoramento de Convênios.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento dos 
Convênios nºs 06/2020, 07/2020, 09/2020, 
16/2020, 17/2020 e 18/2020, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, as pessoas abaixo relacionadas:

 - Gláucia Scalco Sera�ni;
 - Fernanda Pereira Luz;
 - Daniela Luiza de Carvalho.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 05 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 177/2021
CREDENCIAMENTO Nº.002/2021 
EDITAL Nº 055/2021

DO OBJETO: Credenciamento de Microempreen-
dedores Individuais (MEIs) interessados na aquisi-
ção para revenda do talão de estacionamento 
rotativo da Nova Área Azul de Machado, por meio 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I que 
integra o Edital, e em consonância com a Lei 
Complementar Municipal nº 201, de 19 de maio 
de 2021.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 31 de dezembro de 2021 às 17h00min.
Os interessados em participar deste Credencia-
mento deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

EVANEO MARTINS DE PAIVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato de XXI Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da 

Santa Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo 
Aditivo a alteração da Programação Orçamentária 
passará a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especi�ca-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.760.431,48 
(seis milhões, setecentos e sessenta mil, quatro-
centos e trinta e um reais e quarenta e oito centa-
vos).
II- Valor: R$ 6.760.431,48 (seis milhões, sete-
centos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos).
Assinatura: 06/07/2021

ADMITIDOS MÊS DE JUNHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 52/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E LUIZ FLÁVIO 
CAMPOS
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E WELINGTON 
GERONIMO VIEIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIDNEY DE 
SOUZA AZEVEDO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E SIMONE 
MARIANA DE ALMEIDA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E PAULO CELSO 
FERREIRA
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 57/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E TATIELE DE 
OLIVEIRA CAIXETA
FUNÇÃO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 40 
HORAS
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 58/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO
FUNÇÃO: MOTORISTA 
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021

PRORROGAÇÕES MÊS DE JUNHO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E MONIKE 
MICHELLE SILVA
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA:29/06/2021

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 72/2019
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANA 
APARECIDA ANNIBAL 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 58/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E KEILLA FRAN-
CIEL MENDES LACERDA 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ALINE 
HELENA PEREIRA
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2020
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E RENATA 
SANTOS MAGALHÃES
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

RESCISÃO MÊS DE JUNHO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E ANA CLAU-
DIA LUCAS MEZAVILA CARVALHO
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E CAROLINA 
ESPÍNDOLA MARTINS 
FUNÇÃO: MÉDICO DE PSF 
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JULIANO 
FELIX 
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
SECRETARIA M DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E GABRIELA 
MARA DE OLIVEIRA CAETANO  
FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLO-
GO 
SECRETARIA M DE DESENVOLVIMENTO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E JOSÉ 
MARCOS GENEROSO   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE EDUCAÇÃO 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE MACHADO E LUIZ FLAVIO 
CAMPOS   
FUNÇÃO: MOTORISTA  
SECRETARIA M DE SAÚDE
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2021


